
 

 
 

Comissão de Aprovação de Projetos de Drenagem 
Whatsapp: (92) 99123-7708 

PROCEDIMENTO PARA VIABILIDADE DE PROJETO DE 

DRENAGEM  

 

1. REQUERIMENTO PADRÃO: fornecido pelo setor de DRENAGEM DA SEMINF devidamente preenchido;  

• No caso de o requerente ser Pessoa Jurídica, apresentar cartão do CNPJ;  

• No caso de o requerente ser locatário de imóvel, apresentar Contrato de Locação;  

 

2. 01 (UM) jogo de pasta, contendo: 

2.1. PLANTA DE SITUAÇÃO E LOCAÇÃO: Mostrando o entorno do empreendimento, acesso e 

localização.  

2.2. PROCURAÇÃO: Autenticada em cartório com o documento em anexo. 

2.3. REGISTRO DE IMÓVEIS: Autenticada em cartório e atualizada. 

2.4. CERTIDÃO DE COMPRA E VENDA: Autenticada em cartório, atualizada com informações do 

proprietário atual. 

2.5. MEMORIAL DESCRITIVO: Descrevendo onde deseja ser feita a viabilidade (com fotos). 

2.6. CD: Com arquivos digitais dos documentos acima, em PDF e AutoCAD 2010 (*.dwg). 

 

 

Observações:  

 Não serão aceitos Contratos de Promessa de Compra e Venda ou similar em substituição ao 

Registro de Imóveis; 

 Todas as solicitações (NOVAS) deverão ser apresentadas no protocolo juntamente com os itens 

acima para gerar um número de processo e cadastro nesta SEMINF; 

 Todas as respostas (RETORNO) aos pareceres, anexar projetos, correções, e outros documentos 

devem ser protocolados ao processo existente, diretamente na Comissão de Aprovação de 

Projetos de Drenagem;  

 Todos os projetos/documentos deverão ser apresentados organizados em pastas ofício com 

grampo plástico. 
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